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Localização: Bocaina do Sul, SC 

Obra: Pavimentação na Marginal da BR – 282 em CBUQ  

Extensão: 234,40m 

Área: 3.214,34m² 
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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Estas Especificações Gerais de Obras Rodoviárias definem os critérios que 

orientam a aceitação e ou recebimento de serviços em obras rodoviárias. 

 Quando necessário, Especificações Gerais Complementares ou Particulares, deverão 

fazer parte dos próprios projetos elaborados. 

 

 

1.0 - RESUMO DO PROJETO 

 

O presente projeto tem por objetivo orientar a execução dos serviços de drenagem, 

passeios e pavimentação com revestimento em Concreto Betuminoso Usinado Quente 

(CBUQ) na Marginal da BR – 282, com extensão de 234,40 metros, situada no Município 

de Bocaina do Sul, SC.  

 

 

 

2. INFRAESTRUTURA DA PAVIMENTAÇÃO 

 

2.1. IMPRIMAÇÃO 

 

2.1.0 - Imprimação consiste na aplicação de material asfáltico sobre a superfície da 

base concluída, antes da execução do revestimento asfáltico, objetivando conferir coesão 

superficial, impermeabilização e permitir condições de aderência entre está e o revestimento 

a ser executado. 

 

2.1.1 - O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente 

for inferior a 10 ºC, ou em dias de chuva, ou quando a superfície a ser imprimada apresentar 

qualquer sinal de excesso de umidade. 

 

2.1.2 - Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve apresentar, por 

parte do fabricante/distribuidor, certificado contendo os resultados dos ensaios de 

caracterização exigidos nesta Norma, correspondente à data de fabricação ou ao dia de 

carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois 

eventos ultrapassar 10 dias. Deve trazer, também, indicação clara de sua procedência, do 

tipo e quantidade do seu conteúdo e a distância de transporte entre o fornecedor e o canteiro 

de obra. 

 

2.1.3 - É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a 

ação destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 

 

2.1.4 - O ligante asfáltico empregado na imprimação será o asfalto diluído CM-30, 

em conformidade com a norma DNER – EM 363/97, com taxa de 1,0l/m² que tem por 
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finalidade a perfeita ligação entre a base e a camada de CBUQ, para a regularização do 

greide, a taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, 

devendo ser determinada experimentalmente na obra. 

 

2.1.3- Os equipamentos a serem utilizados nas operações de imprimação são os 

seguintes: vassouras mecânicas rotativas ou manuais e/ou jato de ar comprimido, 

carros equipados com bomba reguladora de pressão e sistema completo de 

aquecimento que permitam a aplicação do ligante asfáltico em quantidade uniforme, 

depósito de material asfáltico, trator de pneus, 

 

2.1.4- A execução da imprimação da base envolve basicamente as seguintes 

operações: 

Varredura da superfície, leve umedecida da base, aplicação do ligante asfáltico. 

 

2.1.5 - A tolerância admitida para a taxa de aplicação do ligante asfáltico definida 

pelo projeto e ajustada experimentalmente no campo é de ± 0,2 l/m2, A temperatura de 

aplicação do material betuminoso deverá ser fixada em função da relação temperatura – 

viscosidade. Deve-se executar a imprimação na pista inteira, deixando–a fechada ao trânsito 

sempre que possível, quando isto não for possível deve–se trabalhar em meia pista. 

 

2.1.6 - O controle tecnológico da imprimação deve atender os seguintes critérios:  

 

Temperatura: 

A temperatura do ligante asfáltico deve ser medida no caminhão distribuidor 

imediatamente antes de qualquer aplicação, a fim de verificar se satisfaz ao intervalo de 

temperatura definido pela relação viscosidade x temperatura. 

 

Taxa de Aplicação (T) 

O controle da quantidade do ligante asfáltico aplicado deve ser efetuado 

aleatoriamente, mediante a colocação de bandejas, de massa (P1) e área (A) conhecidas, na 

pista onde está sendo feita a aplicação. O ligante asfáltico é coletado na bandeja na passagem 

do carro distribuidor. 

 

Para trechos de imprimação de extensão limitada ou com necessidade de liberação 

imediata, com área de no máximo 4.000 m2, devem ser feitas 5 determinações de T, no 

mínimo, para controle. 

 

Deverá ser atendido todos os preceitos da norma DNIT 144/2010-ES: 

Pavimentação –Imprimação com ligante asfáltico Especificação de serviço 
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2.2. PINTURA DE LIGAÇÃO 

 

2.2.1 - Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre superfície 

de base ou revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfáltica 

qualquer, objetivando promover condições de aderência entre esta e o revestimento a ser 

executado. 

 

2.2.2 – O ligante asfáltico empregado na pintura de ligação deve ser do tipo RR-1C, 

em conformidade com a Norma DNER-EM 369/97.  

 

2.2.3 - A taxa recomendada de ligante asfáltico residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 l/m2. 

Antes da aplicação, a emulsão deve ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de 

garantir uniformidade na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão 

diluída é da ordem de 0,8 l/m² a 1,0 l/m². 

 

 

2.3. REVESTIMENTO ASFÁLTICO 

 

2.3.1 - Será executada uma capa, com espessura de 8,0 cm. de Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente (CBUQ) e composta por agregados minerais graduados e material 

asfáltico. A mistura com d= 2,40 T/m³ aplicada deve apresentar estabilidade e flexibilidade 

compatíveis como funcionamento elástico e condições de rugosidade que proporcionem 

segurança adequado ao tráfego, mesmo sob condições climáticas e geométricas adversas. 

 

2.3.2 Materiais 

 

2.3.2.1 – Materiais Asfáltico: O teor do CAP deve atender à especificação do DNIT 

no intervalo da faixa “C”.  

 

2.3.2.2 - Agregado graúdo: o agregado graúdo é aquele que fica retido na peneira de 

2,0 mm (n° 10) deverá ser constituído por pedra ou seixos britados ou não, apresentando 

partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrões de argila outras substâncias nocivas. 

 

2.3.2.3 - Agregados miúdos: o agregado miúdo é aquele que passa na peneira de 2,0 

mm (n° 10) e deverá ser constituído pó de brita, apresentando partículas individuais 

resistentes. 

 

2.3.2.3 - Material de enchimento: o material de enchimento, se utilizado deverá ser 

constituído por materiais minerais finamente divididos, inerte em relação ao demais 

componentes das misturas. 

 

2.3.2.3 - O equipamento deverá ser aquele capaz de executar os serviços sob as 

condições especificadas e produtividade requerida e poderá compreender basicamente as 

seguintes unidades: 
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− Depósito para cimento asfáltico;  

− Depósito para agregados (silos); 

− Usina para a mistura asfáltica a quente, com o controle de poluição; 

− Caminhões basculantes; 

− Vibro acabadora auto-propelida; 

− Rolos compactadores, auto propelidos e reversíveis; 

− Ferramentas manuais e equipamentos acessórios. 

 

2.3.3 - As misturas asfálticas deverão ser processadas em usinas apropriadas que 

tenham condições de produzir misturas asfálticas uniformes preferencialmente, serão 

empregadas usinas gravimétricas. A temperatura do cimento asfáltico de petróleo, momento 

da misturação, deverá ser determinado para cada tipo de ligante, em função da relação da 

temperatura x viscosidade. A temperatura conveniente será a quebra no qual o cimento 

asfáltico, apresentar valor para a viscosidade saturado dentro da  faixa  de  75  a  150  

segundos, indicando – se  preferencialmente, a  viscosidade  de  85 +/- 10 segundos, os  

agregados  deverão  ser  aquecidos  a  temperatura  de  10°C a  15°C, acima  da  temperatura  

do  cimento  asfáltico  de  petróleo, e  a  temperatura  deste  não  deverá ser  superior  a  

177°C. O tempo de misturação deverá ser o mínimo que propicie mistura homogênea, com 

os agregados mais filler recobertos uniformemente pelo ligante. 

 

2.3.4 - O transporte do CBUQ deverá ser feito com caminhões basculante, que 

apresentem caçambas lisas e limpas. Para evitar a aderência da mistura a caçamba, será feita, 

a sua limpeza com água ensaboada, solução de cal ou óleo solúvel. Em qualquer caso, o 

excesso de solução deverá ser retirado antes do carregamento da mistura. Não será permitido 

o emprego de gasolina, querosene, óleo diesel e produtos similares na limpeza das caçambas. 

 

2.3.5 - A superfície que irá receber a camada de CBUQ deverá apresentar–se limpa, 

seca e isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais eventuais defeitos a aplicação da 

mistura, caso tenha havido transito sobre a superfície imprimada, ou ainda, ter sido recoberto 

com areia entre outros.  

 

2.3.6 - A distribuição de uma camada de CBUQ não será permitida com tempos 

chuvosos ou quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10°C. A determinação da 

temperatura ambiente deverá ser feita na sombra e longe de aquecimento artificial. As 

camadas de CBUQ serão distribuídas com motoniveladora, esse equipamento deverá 

permitir a obtenção dos resultados especificados. No caso de ocorrerem irregularidades na 

superfície da camada espalhada, estas deverão ser corrigidas através da adição manual da 

mistura, sendo este espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rastéis, antes de qualquer 

operação de rolagem. A espessura da camada e a temperatura da casa, no momento da 

distribuição, e as unidades compactadoras adotadas serão aquelas que permitam a obtenção 

dos resultados especificados. 

 



 7 

2.3.7 - A  compressão  da  camada  de  CBUQ  com  a  utilização  de  rolos  

compactador, terá  início  imediatamente  após  sua  distribuição  e  perdurará  até  o  

momento  em  que  seja  obtida  a  densificação  especificada  observando  as  seguintes  

indicações: A  compressão  serão  executadas  em  faixas  longitudinais  e  será  sempre  

iniciada  pelo  ponto  mais  baixo  da  seção  transversal  e  deverá  progredir  no  sentido  do 

ponto  mais  alto, devendo  em  cada  passada  ser  recoberta  a  metade  da  largura  

compactada  na  passada  anterior  não  serão  permitidas  mudanças  de  direção  aceleração  

e  desaceleração  e  inversões  bruscas  de  marcha, nem  estacionamento  do  equipamento  

de  compactação  sobre  mistura  asfáltica  recém  rolada. No caso de utilização de 

equipamento vibratórios de compactação, deverá desligar – se a vibração antes da reversão. 

 

2.3.8 - Uma camada de mistura de Concreto Betuminoso Usinado a Quente somente 

será liberada ao tráfego após seu resfriamento. 

 

2.3.9 – A empresa contratada, vencedora da licitação, é responsável pela realização 

do Laudo Tecnológico dos Ensaios da pavimentação asfáltica, conforme Normas DNIT, 

estes deverão ser entregues ao município para conhecimento dos resultados e aval do 

Engenheiro de Fiscalização, juntamente com o boletim de medição/PLE que contenha a 

medição da pavimentação asfáltica. O laudo deve acompanhar ART emitida pelo 

profissional responsável pela elaboração e emissão do referido laudo. 

O Programa Gestor exige Laudo Técnico de Controle Tecnológico e os resultados dos 

ensaios realizados em cada etapa dos serviços conforme exigências normativas do DNIT. 

Esses resultados serão entregues obrigatoriamente à CAIXA por ocasião do envio do último 

boletim de medição.  

 

 

 

3.  SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

 

3.1. Pintura das faixas 

 

A sinalização horizontal, tais como faixas continuas e alternadas na divisão 

intermediária da via será executada com tinta retrorefletiva a base de resina acrílica com 

microesferas de vidro, conforme consta em projeto, na core amarela e branca conforme 

consta em projeto. A sinalização vertical deverá seguir as indicações de projeto. 

 

 

3.0.OBSERVAÇÕES 

 

Para qualquer omissão nestas Especificações, deverão ser utilizadas as 

Especificações Gerais para Obras Rodoviárias/Obras de Arte do DNIT e/ou a Norma 

Técnica Brasileira pertinente ao item exigido. A Fiscalização poderá solicitar em qualquer 

item da obra o ensaio previsto em norma para sua posterior aceitação 
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4.   INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

1) Em termos ambientais a obra é viável. 

2) A Empresa contratada deve manter diário de obra de execução atualizado 

assinado por ambos, empresa e fiscal, sendo item obrigatório para liberação dos pagamentos 

dos boletins de medição. 

3) O Profissional responsável pela Fiscalização da obra deve elaborar e manter 

atualizado um Relatório Fotográfico caracterizando cada etapa da obra, para fins de 

comprovação dos serviços realizados e que os mesmos foram executados conforme projeto 

e Memorial Descritivo. 

 

 

 

 

 

 

Bocaina do Sul,   10 de Fevereiro de 2026.  
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Prefeito Municipal    Eng. Indiamara de Oliveira Ribeiro  
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